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PORTARIA Nº 1.200/2017

FIXA LOTAÇÃO DO SERVIDOR ARIEL PAULO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação do servidor ARIEL PAULO DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão 
de GERENTE GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS – GERÊNCIA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS 
- CPC – 7-, com ônus para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir de 5 de dezembro 
de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 5 de 
dezembro de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.201/2017

PRORROGA PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE QUE TRATA A PORTARIA Nº 
1.162 DE 9 DE OUTUBRO DE 2017.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 157, § 1º da Lei Complementar nº 007/96,

CONSIDERANDO: o teor do memorando nº 012/2017/C.E.S.P.A.D, datado de 6 de dezembro de 
2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Determinar a prorrogação de prazo de que trata a Portaria nº 1.162 de 9 de outubro de 
2017, por 60 (sessenta) dias a partir de 9 de dezembro de 2017, para dar continuidade ao Processo 
Administrativo nº 3.895/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos retroagem a 9 de 
dezembro de 2017.

 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.202/2017

PRORROGA FIXAÇÃO DE LOTAÇÃO DO SERVIDOR ADILSON BERNARDINO 
RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GABINETE DA PREFEITA
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe conferem,

Considerando a prorrogação da cedência do servidor pertencente ao 
quadro de funcionários da Assembléia Legislativa do Estado de Rondônia/
RO, ao Município de Vilhena, conforme ATO Nº 2427/2017-SRH/P/ALE de 
4 de dezembro de 2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 
892/2017,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a fixação da lotação do servidor ADILSON 
BERNARDINO RODRIGUES, na CHEFIA DE GABINETE, no período de 1º 
de janeiro a 31 de dezembro de 2018, com ônus para o município de Vilhena/
RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município 

PORTARIA Nº 1.203/2017

FIXA LOTAÇÃO DE NATALIA BIANCHINI DODO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena - Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 2.794 de 9 de dezembro de 
2009 e a solicitação feita através do Memorando nº 1.138RH/HRV/2017 24 de 
novembro de 2017. 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação da servidora NATALIA BIANCHINI DODO, 
detentora do Cargo de Enfermeira, no Setor de Unidade de Terapia Intensiva 
- UTI, do Hospital Regional de Vilhena, a partir de 1º de outubro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de outubro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.204/2017

FIXA LOTAÇÃO DE SADI ALMEIDA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena - Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o estabelecido na Lei nº 2.794 de 9 de dezembro de 
2009 e a solicitação feita através do Memorando nº 1.037/RH/HRV/2017. 

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação da servidora SADI ALMEIDA DA SILVA, 
detentora do Cargo de Técnico em Enfermagem, no Setor de Unidade de 
Terapia Intensiva - UTI, do Hospital Regional de Vilhena, a partir de 1º de 
novembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.205/2017

PRORROGA FIXAÇÃO DA LOTAÇÃO DO SERVIDOR 
JEAN MIDGLASON MONTEIRO NEVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

Considerando a prorrogação da cedência do servidor pertencente 
ao Quadro de Pessoal do Município de Porto Velho – RO, Portarias de 4 
de dezembro de 2017, de conformidade com o Processo Administrativo nº 
3.720/2017.

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar a lotação do servidor JEAN MIDGLASON MONTEIRO 
NEVES, na PREFEITURA MUNICIPAL DE VILHENA, no período de 1º de 
janeiro a 31 de dezembro de 2018, com ônus para o Município de Vilhena/RO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 1.206/2017

DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR ELTON DE 
OLIVEIRA MOURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, em exercício, Estado de 
Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a solicitação às folhas 1 do Processo Administrativo 
nº 5.070/2017, de acordo com o art. 42 da Lei Complementar nº 007/96 – 
Estatuto do Servidor Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1º Remover o servidor ELTON DE OLIVEIRA MOURA, detentor 
do cargo efetivo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional 
e Serviços Diversos – ASD 500, Código ASD 525, Classe A, Referência III, da 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, para a Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, a partir de 1º de dezembro de 2017, de conformidade com 
o Processo Administrativo nº 5.070/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de dezembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.
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ROSANI DONADON
Prefeita do Município

PORTARIA Nº 002 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

ESTABELECE A ESCALA DE FUNCIONAMENTO DO 
GABINETE DA PREFEITA (CPLMO), PARA O FINAL DO 
EXERCÍCIO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Chefe de Gabinete, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas.

R E S O L V E:

Art. 1º Fixar escala de revezamento de servidores do Gabinete da 
Prefeita (CPLMO) para período de 19 a 29 de dezembro de 2017.

§ 1º Haverá revezamento nos dias 19 a 29 de dezembro .

§ 2º Caso haja necessidade, o servidor que encontrar-se de folga 
na semana definida, voltará ao trabalho mediante solicitação da Chefe de 
Gabinete.

§ 3º O período de recesso deverá ser usufruído obrigatoriamente nas 
datas previstas nesta Portaria, sendo vedado o gozo ou compensações em 
outros períodos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSÂNGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 002/2017

ANEXO

ESCALA DE FOLGA: DIAS 19 a 22 DE DEZEMBRO DE 2017

Servidor Cargo
LORENI GROSBELI Controlador de Licitações
ESTER BATISTA DE FARIAS Assessor Administrativo de 

Licitações
ELIAMAR MOREIRA DA SILVA PARDIM Assessor Especial
EDCLEIA PACHECO DA SILVA Assessor de Apoio de Licitação

ESCALA DE FOLGA: DIAS 26 a 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Servidor Cargo
LUCILENE CASTRO DE SOUSA Coord. De Serv. Adm. E 

Proc.
NILZA APARECIDA DE SOUSA Assessor Administrativo de 

Licitações
WALQUIRIA FERREIRA DA ROCHA Gerente Geral de Registro 

de Preços
ZILNEY LUIZ DE FREITAS Controlador de Licitações

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSÂNGELA DE FÁTIMA ALEVATO DONADON
Chefe de Gabinete

E R R A T A
DECRETO Nº 40.396/2017

Onde se lê:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora DEBORA LESSA DE CARVALHO, detentora do Cargo de Professor 
Nível III 30H, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no dia 10 de abril de 2017 e no período de 16 a 20 de 
abril de 2017, conforme Processo Administrativo nº 5.446/2015. 

Leia-se:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora DEBORA LESSA DE CARVALHO, detentora do Cargo de Professor 
Nível III 30H, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, no dia 10 de abril de 2017 e no período de 3 a 7 de abril 
de 2017, conforme Processo Administrativo nº 5.446/2015. 

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 40.877/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA VANUZA APARECIDA 
DE JESUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família à 
servidora VANUZA APARECIDA DE JESUS, detentora do Cargo de Professor 
Nível III, Séries Iniciais, 40 Horas, Magistério - MAG, Código: MAG 305, 
Classe “M”, Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED, no período de 7 a 27 de novembro de 2016 “sem 
prejuízo da remuneração” e no período de 28 de novembro a 31 de dezembro 
de 2016 “sem remuneração”, conforme Processo Administrativo nº 824/2011. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 7 de novembro 2016, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 25 de setembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Municipio

E R R A T A
DECRETO Nº 40.947/2017

Onde se lê:

Art. 1º A substituição temporária de servidor da COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS DISCIPLINARES, 
designada através do Decreto nº 39.749 de 27 de abril de 2017, no período 
de 27 de setembro a 11 de outubro de 2017.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente:ALINE MOREIRA SEMFAZ

Membros: ALESANDRA JAQUELINE DOS REIS SEMFAZ
CLAUDELEIA SABIA DE CAMPOS CGM

Leia-se:

Art. 1º A inclusão temporária de servidor da COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS DISCIPLINARES, 
designada através do Decreto nº 39.749 de 27 de abril de 2017, no período 
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de 27 de setembro a 11 de outubro de 2017.

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo fica 
assim composta:

Presidente:ALINE MOREIRA SEMFAZ

Membros: ALESANDRA JAQUELINE DOS REIS SEMFAZ
MILTON CÉSAR  CARNEVALI VIANA PGM
CLAUDELEIA SABIA DE CAMPOS CGM

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 3 de novembro de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

E R R A T A
DECRETO Nº 41.186/2017

Onde se lê:

Art. 1º A nomeação ERIKA LOVINSKI GOMES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 16 de novembro de 2017. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 16 de novembro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Leia-se:

Art. 1º A nomeação ERIKA LOVINSKI GOMES, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 6 de dezembro de 2017. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 6 de dezembro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO),  8 de dezembro de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.364/2017

PRORROGA CEDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 
EDUARDO PORTELA DA SILVA, À CÂMARA DE 
VEREADORES DO MUNICÍPIO DE VILHENA - RONDÔNIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação cedência da Câmara 
de Vereadores do Município de Vilhena, feita através do Ofício nº 149/2014/
GP, datado de 5 de outubro de 2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência do servidor EDUARDO PORTELA 
DA SILVA, detentor do Cargo de Auxiliar Administrativo, Grupo Ocupacional: 
Atividades Administrativas e Informática – GAAI, Código: GAAI, Classe “B”, 
Referência Salarial “I”, com ônus para a Câmara de Vereadores do Município 
de Vilhena - Rondônia, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 41.366/2017

NOMEIA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA, PARA EXERCER 
O CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA, para exercer o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, a partir 4 de dezembro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 4 de dezembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 6 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.379/2017

EXONERA FERNANDA FERREIRA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de FERNANDA FERREIRA, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 19 de dezembro de 2017, com 
fixação de lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 19 de dezembro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.381/2017

ALTERA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
LOURDES ZENI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração de período de licença prêmio por assiduidade 
a servidora LOURDES ZENI, detentora do Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática 
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– GAAI, Classe “B”, Código GAAI, referência “III”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Administração - SEMAD, de 18 de dezembro de 2017 a 16 
de janeiro de 2018 para 26 de dezembro de 2017 a 24 de janeiro de 2018, 
referente ao 2º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 7.405/17.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 26 de dezembro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.389/2017

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR PÓS 
GRADUAÇÃO “LATO SENSU”, EM CONTABILIDADE, 
PERÍCIA E AUDITORIA – ÁREA DE CONHECIMENTO: 
CIÊNCIAS SOCIAIS, NEGÓCIOS E DIREITO, DE 30% 
(TRINTA POR CENTO) DO VENCIMENTO BÁSICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Pós Graduação 
Lato Sensu em Contabilidade, Perícia e Auditoria – Área de Conhecimento: 
Ciências Sociais, Negócios e Direito, de 30% (trinta por cento), do vencimento 
básico, conforme art. 19, da Lei Complementar 232/2016, a servidora ANDREIA 
CAVALCANTE TORRES, lotada na Controladoria Geral do Município - CGM, 
a partir de 19 de setembro de 2017.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Agente 
Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Classe “A”, Código GAAI, referência “I”, com lotação na Controladoria 
Geral do Município - CGM, conforme Processo Administrativo nº 4.211/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem 19 de setembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 14 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.397/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ARLINDA MADALENA 
MARTINS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
ARLINDA MADALENA MARTINS, detentora do Cargo de Serviços Gerais, 
Apoio Operacional e Serviços Diversos - ASD 500, Código: ASD 524, Classe 
“A”, Referência Salarial “III”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED, no período de 2 de janeiro a 1º de abril de 2018, referente ao 1º 
qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 7.107/2013

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 2 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.398/2017.

CONCEDE LICENÇA PARA PARTICIPAR DE CURSOS 
DE ESPECIALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO À 
SERVIDORA ARLETE GUTH DA COSTA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a previsão na Lei Complementar nº 007/96, art. 
89, inciso VIII;

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença à servidora ARLETE GUTH DA COSTA, 
para participar de curso de Pós Graduação Lato-Sensu – Especialização em 
Preceptoria no SUS, detentora do Cargo de Psicologo, Atividades de Nível 
Superior – ANS 100, ANS 121, Classe J, Referência I, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, conforme Processo Administrativo nº 430/2017, 
nos dias 22, 28 e 29 de março de 2017, 25, 26 e 27 de abril de 2017, 23, 24 
e 25 de maio de 2017, 20,21 e 22 de junho de 2017, 25, 26 e 27 de julho de 
2017, 22, 23 e 24 de agosto de 2017, 19, 20 e 21 de setembro de 2017, 17, 
18 e 19 de outubro de 2017 e 07, 08 e 9 de novembro de 2017.

Art. 2º A servidora deverá juntar documentação comprobatória do 
curso realizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 22 de março de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.399/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ELEUZA ANDRADE 
DE MENEZES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ELEUZA ANDRADE DE MENEZES, detentora do Cargo de 
Professor Nível III, 40 Horas, Magistério - MAG, Código: MAG 307, Classe “O”, 
Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - 
SEMED, nos períodos de 31 de agosto a 1º de setembro de 2017 e 4 a 10 de 
setembro de 2017, conforme Processo Administrativo nº 3.679/2015. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 31 de agosto de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.401/2017

EXONERA A PEDIDO A SERVIDORA INEZ GOMES DA 
SILVA TEIXEIRA, DO CARGO QUE OCUPA.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração a pedido da servidora INEZ GOMES DA SILVA 
TEIXEIRA, do Cargo de Orientador Educacional, Grupo Ocupacional: 
Magistério - MAG 300, Código: MAG 302, Classe “P”, Referência Salarial 
“II”, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir de 6 
de dezembro de 2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 
5.166/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de dezembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.402/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA CLAUDIA MOREIRA 
DOS REIS SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora CLAUDIA MOREIRA DOS REIS SILVA, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 29 de novembro 
a 2 de dezembro de 2017, conforme Processo Administrativo nº 1.246/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 29 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.403/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA Á SERVIDORA ELIANA FERNANDES 
DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, em exercício, Estado de Rondônia, 
no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são 
conferidas no art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ELIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, detentora do Cargo de 
Serviços Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos 
– ASD 500, Código: ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 2 a 16 de 
novembro de 2017, conforme Processo Administrativo nº 844/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 2 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.404/2017.

CONCEDE LICENÇA PARA PARTICIPAR DE CURSOS 
DE ESPECIALIZAÇÃO OU APERFEIÇOAMENTO AO 
SERVIDOR EDILSON ALVES DA SILVA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a previsão na Lei Complementar nº 007/96, art. 
89, inciso VIII;

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença ao servidor EDILSON ALVES DA 
SILVA, para participar de curso de Mestrado Profissional em Saúde da Família 
– PROFSAÚDE, detentora do Cargo de Médico, Atividades de Nível Superior 
– ANS 100, ANS 117, Classe Q, Referência I, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, conforme Processo Administrativo nº 1.079/2017, nos 
dias 5, 12, 19, 26 de maio, 2, 9, 16, 23 de junho, 7, 14, 21 e 28 de julho, 4 e 
11 de agosto, 1º, 8, 15, 22 e 29 de setembro, 6, 13, 20 e 27 de outubro, 3, 10, 
17 e 24 de novembro e 1º, 8 e 15 de dezembro de 2017.

Art. 2º A servidora deverá juntar documentação comprobatória do 
curso realizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 5 de maio de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.405/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA NADILVA DE OLIVEIRA.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
a servidora NADILVA DE OLIVEIRA, detentora do Cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 
400, Código: ATA 429, Classe “C”, Referência Salarial “IX”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no período de 22 de maio a 5 de 
junho de 2017, conforme Processo Administrativo nº 635/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem 22 de maio de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.406/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA CLAURENICE 
WINKELMANN MOHAMED.
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A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora CLAURENICE WINKELMANN MOHAMED, detentora do Cargo de 
Enfermeiro, Atividades de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 111, Classe 
“J”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, no período de 6 a 17 de novembro de 2017, conforme Processo 
Administrativo nº 1.219/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 6 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.407/2017

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR A SERVIDORA IVE GITIRANA BERTOZZI. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora IVE GITIRANA BERTOZZI, detentora 
do Cargo de Professor Nível III 30h, Grupo Ocupacional: Magistério, MAG 
300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “II”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 02 (dois) anos, 
a partir de 5 de novembro de 2017 a 4 de novembro de 2019, conforme 
Processo Administrativo nº 3.774/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.408/2017

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 
A SERVIDORA MARIA CRISTINA CORDEIRO SANTOS. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença para tratar de assuntos de interesse 
particular, sem remuneração, a servidora MARIA CRISTINA CORDEIRO 
SANTOS, detentora do Cargo de Supervisor Escolar, Grupo Ocupacional: 
Magistério, MAG 300, Código: MAG 308, Classe “P”, Referência Salarial “II”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 
02 (dois) anos, a partir de 1º de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2019, 
conforme Processo Administrativo nº 4.040/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.409/2017

PRORROGA CEDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL ELIAS 
CECHINEL, COM ÔNUS AO MUNICÍPIO DE CEREJEIRAS - 
RONDÔNIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação de cedência feita 
através do ofício nº 261/2017/GMC datado de 23 de outubro de 2017, às 
folhas 46, do Processo Administrativo nº 171/2017 e Convênio nº 002/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência do servidor ELIAS CECHINEL, 
detentor do Cargo de Motorista de Viaturas Leves, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 518, Classe “B”, 
Referência Salarial III, ao Município de Cerejeiras/RO, sem ônus ao Município 
de Vilhena/RO, no período de 1º de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.410/2017 

PRORROGA CEDENCIA DO SERVIDOR MUNICIPAL 
VALDOMIRO ALVES MEDEIROS, COM ÔNUS À 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE VILHENA – FCV E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a solicitação de prorrogação cedência da Fundação 
Cultural de Vilhena, feita através do Ofício nº 200/2017/FCV, datado de 1º de 
novembro de 2017, Processo Administrativo nº 344/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência do servidor VALDOMIRO ALVES 
MEDEIROS, detentor do Cargo de Vigia, Grupo Ocupacional: Apoio 
Operacional e Serviços Diversos - ASD 500, Código ASD 526, Classe “A”, 
Referência Salarial VI, da Secretaria Municipal de Esportes e Cultura – 
SEMEC, com ônus para a Fundação Cultural de Vilhena – FCV, no período 
de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.412/2017

ATUALIZA O VALOR DA UNIDADE PADRÃO FISCAL – UPF, 
CONFORME PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 393 DA LEI 
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COMPLEMENTAR Nº 049/2001 – CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o Art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A atualização do valor da Unidade Padrão Fiscal – UPF, 
conforme parágrafo único do art. 393 da Lei Complementar nº 049/2001- 
Código Tributário Municipal.

Art. 2º Fica fixada em R$ 26,44 (vinte e seis reais e quarenta e quatro 
centavos), a Unidade Padrão Fiscal do Município de Vilhena, que servirá para 
cálculo de cobrança de taxas, correções, infrações e penalidades.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.413/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA LORENA HORBACH.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família a 
servidora LORENA HORBACH, detentora do Cargo de Contador, Atividades 
de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 109, Classe “K”, Referência Salarial 
“III”, com lotação na Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ, nos dias 21 
a  24 de novembro de 2017, conforme Processo Administrativo nº 5.086/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 21 de novembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.414/2017

CONCEDE LICENÇA PARA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
– DOUTORADO, À SERVIDORA ADRIANA SILVA DA COSTA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
conforme art. 46 e 47, da Lei Complementar nº 067/2002, ainda nos Art. 23, § 
2º da Lei Complementar nº 147/2010,

CONSIDERANDO, que a Secretaria Municipal de Educação às fls. 
15 do Processo Administrativo nº 1.676/2017, afirma que haverá melhoria 
na qualidade do trabalho prestado pela servidora em questão, com perda 
somente das vantagens financeiras a que possuir na remuneração, nos 
períodos em que se encontrar em curso,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença a servidora ADRIANA SILVA DA 
COSTA, para qualificação profissional – Pos Graduação Strictu Sensu 
(Mestrado em Educação), detentora do Cargo de Professor Nível III, Séries 

Iniciais, 40 horas, Grupo Ocupacional: Magistério - MAG 300, Código: MAG 
305, Classe “M”, Referência Salarial “IV”, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, conforme Processo Administrativo nº 1.676/2017, no 
período de 3 de abril de 2017 a 30 de março de 2019.

Art. 2º A servidora deverá juntar documentação comprobatória do 
curso realizado.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de abril de 2016, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.415/2017

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
DO VENCIMENTO BÁSICO INICIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de Gratificação de Interiorização de 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento básico inicial ao servidor OSMAR SANTOS 
BATISTA, detentor do Cargo de Professor Nível III, 20h, Grupo Ocupacional: 
Magistério, MAG 300, Código: MAG 307, Classe “O”, Referência Salarial “I”, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, no período de 
26 de agosto a 19 de setembro de 2014, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº 5.440/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 26 de agosto de 2014, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.416/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VIRGINIA CHAVES 
MUNIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade a servidora 
VIRGINIA CHAVES MUNIZ, detentora do Cargo Público de Serviços 
Gerais, Grupo Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 
500, Código ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “III”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - SEMEC, no período de 1º de 
junho a 29 de agosto de 2018, referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo 
Administrativo nº 2.671/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de junho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
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Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.417/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL RICARDO DA SILVA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade ao servidor 
RICARDO DA SILVA, detentor do Cargo Público de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código 
ASD 524, Classe “A”, Referência Salarial “IV”, com lotação na Secretaria 
Municipal de Esportes e Cultura - SEMEC, no período de 8 de janeiro a 7 de 
abril de 2018, referente ao 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo 
nº 3.652/2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 8 de janeiro de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.418/2017

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA ELENICE LACERDA 
DE SOUZA VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º Concede licença por motivo de doença em pessoa da família 
à servidora ELENICE LACERDA DE SOUZA VARGAS, detentora do Cargo 
de Técnico em Laboratório de Análises Clínicas, Grupo Ocupacional: Apoio 
Técnico e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 422, Classe “D”, Referência 
Salarial “IV”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, nos 
períodos de 1º a 10 de julho de 2017 e de 30 de agosto a 4 de setembro de 
2017, conforme Processo Administrativo nº 808/2017. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de julho de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.419/2017

PRORROGA CEDENCIA DA SERVIDORA MUNICIPAL 
BEATRIZ SOARES RIBEIRO, AO MUNICÍPIO DE 
PIMENTEIRAS DO OESTE - RONDÔNIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a solicitação através do ofício 347/2017, de 13 de 
dezembro de 2017, às folhas 36 do Processo Administrativo n° 1.312/2017.

D E C R E T A:

Art. 1º A prorrogação da cedência da servidora BEATRIZ SOARES 
RIBEIRO, detentora do Cargo de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional 
– Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD - 500, Código: ASD 524, 
Classe A , Referência Salarial “VI”, com lotação na Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ, para o Município de Pimenteiras do Oeste - Rondônia, 
no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2018, conforme Processo 
Administrativo nº 1.312/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos Ra partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.420/2017

REVOGA DECRETO Nº 41.349 DE 5 DE DEZEMBRO DE 
2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do Decreto nº 41.349 de 5 de dezembro de 2017 
que nomeou VALDIRENE MORETI ALMEIRA, para exercer o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE - SEMUS, a partir 6 de dezembro de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a partir de 6 de dezembro de 2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.421/2017

ALTERA PERÍODO DE LICENÇA PRÊMIO POR 
ASSIDUIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL INÊS 
DE FÁTIMA JANUÁRIO.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º A alteração do período de licença prêmio por assiduidade a 
servidora INÊS DE FÁTIMA JANUÁRIO, detentora do Cargo de Cargo Público 
de Agente Administrativo, Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, Classe “D” – Referência I, com lotação na Secretaria 
Municipal de Planejamento - SEMPLAN, de 2 a 31 de janeiro de 2018 para 
19 de fevereiro a 20 de março de 2018, referente ao 5 º qüinqüênio, conforme 
Processo Administrativo nº 3.571/2014.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 19 de fevereiro de 2018, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.422/2017
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CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO DE 
ESPECIALIZAÇÃO DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO 
VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Especialização 
de  15% (quinze por cento), do vencimento, conforme art. 25, da Lei 
Complementar 008/96 modificada pela Lei Complementar 100/05  - Plano 
de Carreira, Cargos e Salários do Servidor Público do Município de Vilhena, 
a servidora SUELI BERNARD, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SEMUS, a partir de 3 de outubro de 2013.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo Público de Auxiliar 
de Enfermagem, Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo ATA 400 
Código: ATA 429,  conforme Processo Administrativo nº 1.650/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 3 de outubro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.423/2017

CONCEDE PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR PÓS 
GRADUAÇÃO LATO SENSU ESPECIALIZAÇÃO EM 
PRECEPTORIA NO SUS DE 20% (VINTE POR CENTO), DO 
VENCIMENTO BÁSICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão do Pagamento de Gratificação de Pós Graduação 
Lato Sensu em Especialização em Preceptoria no SUS de 20% (vinte por 
cento), do vencimento básico, conforme artigo 25 da Lei Complementar nº. 
008/96 modificada pela Lei nº 100/05 que dispõe sobre o Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Servidor Público do Município de Vilhena, a servidora 
DÉBORA CRISTINA DE ANDRADE ATILIO, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde – SEMUS, a partir de 5 de setembro de 2017.

Parágrafo único. A gratificação é sobre o Cargo de Assistente Social, 
Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior ANS - 100, Código ANS - 
104, conforme Processo Administrativo nº 975/2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 5 de setembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 15 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeito do Município

DECRETO Nº 41.424/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações e Lei nº 
3.580/2013;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Autos nº 
757/2017/SEMUS, Edital nº 058/PMV/2017;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – FERNANDA PEDROSA DA SILVA BRUNO, no cargo de Agente de 
Inspeção Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, 
com prazo de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
- SEMUS, no período de 2 de janeiro de 2018 a 1º de janeiro de 2019, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 1.223/2017-01.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.427/2017

NOMEIA NEIZE DUARTE ARDAIA, PARA EXERCER O 
CARGO EM COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação NEIZE DUARTE ARDAIA, para exercer o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL III – CPC-11- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, a partir 19 de dezembro de 2017.

Art. 2º A servidora nomeada por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 19 de dezembro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.428/2017

REVOGA O DECRETO Nº 41.385 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A revogação do decreto nº 41.385 de 14 de dezembro de 2017, 
que contratou a servidora JANICE PEDROSA DA SILVA, na função de Técnico 
em Enfermagem, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com 
prazo de 6 (seis) meses, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde – 
SEMUS – Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, a partir de 15 
de dezembro de 2017, de conformidade com Processo Administrativo nº 
775/2017-34.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 15 de dezembro de 2017, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.429/2017

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
DO PROFISSIONAL ABAIXO RELACIONADO.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a Lei nº 1804/2004 e suas alterações e Lei nº 
3.580/2013;

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Autos nº 
757/2017/SEMUS, Edital nº 058/PMV/2017;

D E C R E T A:

Art. 1º A contratação por prazo determinado do profissional abaixo 
relacionado:

I – JULIANA FERREIRA DE SOUZA, no cargo de Agente de Inspeção 
Sanitária I, 40 horas semanais, no regime Jurídico Administrativo, com prazo 
de 1 (um) ano, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, no 
período de 2 de janeiro de 2018 a 1º de janeiro de 2019, de conformidade com 
Processo Administrativo nº 1.223/2017-02.

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município 

DECRETO Nº 41.430/2017

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Á 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANA DIAS ARDAIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
ANA DIAS ARDAIA, detentora do Cargo Público de Monitor de Ensino II, 
Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código MAG 316, Referência 
Salarial “VIII”, com lotação na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
no período de 5 de março a 31 de agosto de 2018, referente ao 3º e 4º 
qüinqüênio, conforme Processo Administrativo nº 3.238/2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 5 de março de 2018, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
Prefeita do Município

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Processo Administrativo n° 2228/2017 

CLÁUSULA PRIMEIRA -IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 
CONTRATANTES

DEVEDOR: A Secretaria Municipal de Esportes, representada por 
Jose Natal Pimenta Jacob Secretário Municipal de Esportes desta Prefeitura 
Municipal de Vilhena RO.

CREDORA: A Associação Vilhenense De Árbitros - AVA, pessoa 
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 03098536/0001-80, com 
sede na rua anexo ao Estádio Municipal Deputado Arnaldo Lopes Martins 
s/n, Jardim Eldorado, Vilhena- Ro, CEP: 76980-000, representada por seu 
Presidente Sr. Edmar Coelho Silvério.

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o 
presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas Cláusulas 
seguintes e pelas condições descritas no presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA• DO OBJETO

A Secretaria Municipal de Esportes do Município de Vilhena reconhece 
o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 19.869,61 (Dezenove 
Mil oitocentos e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos), decorrente 
da Notas Fiscais N°2017000 00000007 e 2017000 00000006, apresentada e 
listada às fls. 100 e 101 do Processo Administrativo n° 2228/2017. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O crédito que se confere à CREDORA, 
decorre do reconhecimento de divida pela Secretaria Municipal de Esportes, 
na forma preconizada no art. 59, Parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, e 
parecer jurídico as folhas 97 a 98 dos autos, em virtude da prestação de 
serviços referente a serviços de arbitragem dos Jogos Escolares De Vilhena, 
conforme comprovados através dos relatórios das folhas 55 ás 94 dos autos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os serviços em questão foram efetuados 
pela empresa no período de 01.06.2017 a 12.06.2017, em caráter excepcional, 
pelos motivos elencados e justificados por esta Secretaria as folhas 35 dos 
autos do processo administrativo n° 2228/2017.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reconhecimento de dívida constante 
deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, de modo algum, 
em nova ação ou transação e vigorará imediatamente. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes deste termo de reconhecimento de 
dívida correrão à conta de dotação orçamentária própria desta SEMEC 
CONFORME SEGUE: ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.02 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES FUNÇÃO: 27 DESPORTO E LAZER, SUB FUNÇÃO: 812 
DESPORTO COMUNITARIO, PROGRAMA: 0009 ESPORTE E VIDA, 
PROJETO ATIVIDADE: 2083 manutenção das atividades ESPORTIVAS, 
NATUREZA DA DESPESA: 339039 Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica, DESDOBRAMENTO: 05 serviços Técnico profissionais, FONTE DE 
RECURSO:010000 Recurso livres. 

CLÁUSULA QUARTA - DA QUITAÇÃO DA NOTA FISCAL

 Fica estabelecido que, o pagamento das notas fiscais  n° N°2017000 
00000007 e 2017000 00000006, apresentada e listada às fls. 100 e 101 
do Processo 2228/2017, objeto do presente reconhecimento de dívida, 
conforme estabelecido na CLÁUSULA SEGUNDA implicará a plena e total 
quitação a SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA do débito 
reconhecido neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora quanto à 
referida nota fiscal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de 

SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
CULTURA
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Reconhecimento de Divida, as partes elegem a Seção Judiciária do Município 
de Vilhena RO. 

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firmam o presente 
instrumento, em duas vias de igual teor. 

Vilhena, 13 de dezembro de 2017

De acordo:

Rosani Donadon
Prefeita Municipal

Jose Natal Pimenta Jacob
Secretário Municipal de Esportes 

AVA – Associação Vilhenense De Árbitros,
CNPJ: 03098536/0001-80

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 392/2017/PMV

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4895/2017/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 4895/2017/SEMED, 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, visando efetuar reparos e reforma nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino: Antônio Donadon e Dalila Donadon, 
e, ata da Sessão da Comissão do Pregão, designada pelo Decreto nº 
39.380/2017, o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com 
base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e, 
considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 79/80 dos autos, HOMOLOGO, 
conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da empresa GOMES E AMARAL LTDA - ME, o lote 01 
perfazendo o total geral de R$ 30.695,01 (Trinta mil seiscentos e noventa e 
cinco reais e um centavo).

Em favor da empresa GILSON MONTEIRO DA SILVA - EPP, o lote 
02 perfazendo o total geral de R$ 1.160,00 (Hum mil cento e sessenta reais).

Em favor da empresa R. P. IND. COM. DE TINTAS LTDA - ME, o lote 
03 perfazendo o total geral de R$ 8.999,00 (Oito mil novecentos e noventa e 
nove reais).

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 40.854,01 (Quarenta mil 
oitocentos e cinquenta e quatro reais e um centavo).

Vilhena – RO, 19 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

ERRATA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4870/2017/SEMED

ONDE SE LÊ: VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 44.490,00 
(Quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa reais).

LEIA-SE: VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 44.489,65 (Quarenta 
e quatro mil quatrocentos e noventa e oito reais e sessenta e seis centavos).

Vilhena – RO, 19 de dezembro de 2017.

ROSANI DONADON
PREFEITA MUNICIPAL

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA INTERNA

REVOGA A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA SER 
FISCAL DE OBRA PÚBLICA CONFORME ESPECIFICA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SEMIG - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INTEGRAÇÃO 
GOVERNAMENTAL 

O Secretário Municipal de Integração Governamental, da Prefeitura 
do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu 
cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas,

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
n° 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1° Revogar a designação do Engenheiro Civil Renan Vieira de 
Andrade, portador do CREA nº 6996-D/AL e do CPF nº 064.021.734-60, 
para ser o fiscal da obra pública “Reforma e Ampliação na Escola Municipal 
de Ensino Fundamental Vilma Vieira”, oriunda do Processo Administrativo 
n° 4340/2017, Contrato nº 215/2017, para fiel atendimento ao Decreto n° 
29.628/2013.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Vilhena/RO, 19 de dezembro de 2017.
Rômulo Chaves de Azevedo

Secretário Municipal de
Integração Governamental

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2017
EXTRATO DO EDITAL DE PROCURA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE 

PESSOA FISICA E/OU JURIDICA – 1ª CHAMADA

O Município de Vilhena-RO, através da Comissão Específica de 
Chamamento Público - CECP, no uso de suas atribuições dispostas no Decreto 
nº 39.511/17 e Decreto nº 39.556/17 e de acordo com o disposto na IN nº 
001/15/CGM e no artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 
torna público o presente Edital de procura de imóveis para locação, através 
do processo nº 550/2017 e do chamamento público n.º 001/2017, destinados 
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS e 
suas unidades, com o objetivo de atendimento das finalidades precípuas da 
Administração, conforme Termo de Referência.

VIGÊNCIA DO CONTRATO
O Contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado 

conforme art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.
LOCAL DE ENTREGA E ABERTURA DAS PROPOSTAS
As propostas e documentações deverão ser entregues à Comissão 

Específica de Chamamento Público – CECP, na sede da Secretaria Municipal 
de Saúde de Vilhena-RO, Centro Administrativo Senador Teotônio Vilela – 
Jardim América, Vilhena– RO, até o dia 27 de dezembro de 2017 no horário 
das 07:00h às 13:00h e das 15:00h às 17:00h de segunda a sexta-feira, e o 
resultado será comunicado posteriormente aos interessados.

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
O resultado desta procura de imóveis será publicado no Diário Oficial 

do Município de Vilhena-RO e no site da Prefeitura Municipal de Vilhena, 
sendo que oportunamente, será convocado o seu proprietário/procurador, 
para a formalização do contrato, na forma da Lei.

INFORMAÇÕES GERAIS
A íntegra do Edital está disponibilizada no site da Prefeitura Municipal 

de Vilhena-RO. Mais informações poderão ser obtidas na sede da SEMUS 
ou através dos telefones (69) 3321-4338 ou 3322-2945, ou através do e-mail: 
setordecompras.fms.vilhena@outlook.com no horário das 07h às 13h, 
de segunda a sexta feira, com a servidora Caroline Batista Silva ou outro 
membro da Comissão. 

Vilhena - RO, 19 de dezembro de 2017.

________________________
Paulo Rogério Lenzi

Presidente/Dec. 39.556/17

SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DECRETO Nº 41.431, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
142.090,21.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.765, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 142.090,21 (cento 
e quarenta e dois mil, noventa reais e vinte e um centavos), necessário para 
reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

1751200372.065 – Destinação Final de Resíduo Sólido do Lixo 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Jurídica R$ 142.090,21

TOTAL R$ 142.090,21

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 

3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições 
Trabalhistas R$ 3.927,56

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 16.134,59

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com 
Locomoção R$ 1.123,91

3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Física R$ 13.500,00

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Jurídica R$ 16.841,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 7.126,83

0412200032.146 – Transferência de Rec. Fin. a Secretaria de Estado e 
Justiça/Fundo Especial Penitenciário Estadual 

3330.41.00.00 - Contribuições R$ 7.987,77

0412200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais

3190.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 11.448,55

1751200361.030 – Perfuração de Poço Semiartesiano

4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 57.000,00

TOTAL R$ 135.090,21

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações totais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 

3190.92.00.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores R$ 2.000,00

3390.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$ 5.000,00

TOTAL R$ 7.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.432/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO NO VALOR DE R$ 500.936,80.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.766, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA: 

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.936,80 
(quinhentos mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas -P. Civil R$ 245.000,00

1545200372.064 – Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
P. Jurídica R$ 255.936,80

TOTAL R$ 500.936,80

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
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utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
1.220.734,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.767, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.220.734,00 (um 
milhão, duzentos e vinte e mil e setecentos e trinta e quatro reais), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária: 0201– Gabinete do Prefeito

0412200022.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 23.435,00

Unidade Orçamentária: 0202– Procuradoria Geral do Município

0412200032.067 – Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 71.292,00

Unidade Orçamentária: 0203– Controladoria Geral do Município

0412200032.068 – Manutenção das Atividades Controladoria

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 15.000,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 7.480,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 12.447,00

Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Comunicação

Unidade Orçamentária: 0301 – Secretaria Municipal de Comunicação

0412200032.069 – Manutenção das Atividades da SEMCOM

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 16.535,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 5.495,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 1.678,00

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração

0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 214.840,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 36.648,00

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 48.570,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 8.857,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 42.811,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 721,00

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 11.574,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 6.266,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 236,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 150,00

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura
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Unidade Orçamentária: 0801 – Gabinete do Secretário

0412200032.082 – Manutenção das Atividades da SEMEC

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 92.477,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 5.800,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 210,00

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0901 – Setor de Serviços Públicos

0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 17.469,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 42.524,00

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412200032.093 – Manutenção das Atividades da SEMTRAN

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 24.682,00

Órgão: 1100 – Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Unidade Orçamentária: 1101– Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e 
Comércio

0412200032.094 – Manutenção das Atividades da SEMTIC e Aeroporto

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 37.251,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 1.426,00

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201– Setor de Assistência Geral

0412200032.096– Manutenção das Atividades da SEMAS

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 54.416,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 31.630,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 23.956,00

Órgão: 1300 – Secretaria Municipal de Planejamento

Unidade Orçamentária: 1301– Secretaria Municipal de Planejamento

0412100032.107 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 221.360,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 4.424,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 18.801,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 187,00

Órgão: 1800 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 1801 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 97.960,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 5.410,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 6.005,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901– Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 10.711,00

TOTAL R$ 1.220.734,00

Art. 2º Para dar cobertura aos Créditos abertos no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária: 0201– Gabinete do Prefeito

0412200022.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
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3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 163.400,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 48.000,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 7.700,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 500,00

Unidade Orçamentária: 0202– Procuradoria Geral do Município

0412200032.067 – Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 101.000,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 770,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 300,00

0412200440.001 – Sentenças Judiciais 

3190.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 95.180,00

0412200440.002 – Sentenças Judiciais - Precatórios

3190.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 208.608,00

Unidade Orçamentária: 0203– Controladoria Geral do Município

0412200032.068 – Manutenção das Atividades Controladoria

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 300,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 1.300,00

Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Comunicação

Unidade Orçamentária: 0301 – Secretaria Municipal de Comunicação

0412200032.069 – Manutenção das Atividades da SEMCOM

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 2.800,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 450,00

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração

0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 30.562,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 1.300,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 1.000,00

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 5.800,00

2884300440.003 – Amortização da Dívida Pública

3290.21.00.00 - Juros Sobre a Dívida por 
Contrato R$ 141.565,00

4690.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual 
Resgatado R$ 322.129,00

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura

Unidade Orçamentária: 0801 – Gabinete do Secretário

0412200032.082 – Manutenção das Atividades da SEMEC

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 400,00

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0901– Setor de Serviços Públicos

0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 19.700,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 3.000,00

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412200032.093 – Manutenção das Atividades da SEMTRAN

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 2.787,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 11.444,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 300,00

Órgão: 1100 – Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Unidade Orçamentária: 1101– Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e 
Comércio
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0412200032.094 – Manutenção das Atividades da SEMTIC e Aeroporto

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 4.144,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 200,00

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201– Setor de Assistência Geral

0412200032.096– Manutenção das Atividades da SEMAS

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 4.700,00

Órgão: 1300 – Secretaria Municipal de Planejamento

Unidade Orçamentária: 1301– Secretaria Municipal de Planejamento

0412100032.107 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 600,00

Órgão: 1800 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 1801 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 600,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 400,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 38.595,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 400,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 800,00

TOTAL R$ 1.220.734,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.434/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
39.936,38.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.768, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 39.936,38 (trinta e nove 
mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), necessário para 
abertura das seguintes dotações:

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201 – Setor de Assistência Social

0824100131.162 – Implantação de Academia ao Ar Livre 

4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 18.918,85

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 21.017,53

TOTAL R$ 39.936,38

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados os recursos oriundos do Governo do Estado, por intermédio da 
Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, 
através do Convênio nº 073/PGE/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o 
recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 
1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir discriminada:

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201 – Setor de Assistência Social

0412200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS

3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. 
para Distribuição Gratuita R$ 4.936,38

TOTAL R$ 4.936,38

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.435, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
1.650.000,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
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exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.769, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 1.650.000,00 (um milhão 
e seiscentos e cinquenta mil reais), necessário para abertura das seguintes 
dotações:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030200301.027 – Construção e Equipagem da UPA Regionalizada

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente – Conv. R$ 1.500.000,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente -Contrap. R$ 150.000,00

TOTAL R$ 1.650.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), serão utilizados os 
recursos oriundos do Governo do Estado, por intermédio da Procuradoria 
Geral do Estado, através do Convênio nº 126/PGE/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), será utilizado o recurso proveniente 
da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente 
Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Jurídica R$ 150.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.436, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
330.000,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.770, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 

um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 330.000,00 (trezentos 
e trinta mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200052.005 – Regularização Fundiária

3390.39.00.00 - Outros Serv. de 
Terceiros–P. Jurídica – Contrap. R$ 30.000,00

3390.39.00.00 - Outros Serv. de 
Terceiros–P. Jurídica – Conv. R$ 300.000,00

TOTAL R$ 330.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), serão utilizados os recursos oriundos do 
Governo do Estado, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, através 
do Convênio nº 133/PGE/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-
Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201 – Setor de Assistência Geral

0412200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS

3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. 
para Distribuição Gratuita R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.437/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
26.676,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.771, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 26.676,00 (vinte 
e seis mil e seiscentos e setenta e seis reais), necessário para reforço da 
seguinte dotação:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde
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Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030100292.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 26.676,00

TOTAL R$ 26.676,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados os recursos oriundos do Governo Federal/Ministério da Saúde, 
conforme Portaria nº 2.706, de 18 de outubro de 2017.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.438/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
500.000,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.772, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030200382.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI

3190.11.00.00 - Vencimentos e 
Vantagens Fixas – P. Civil R$ 400.000,00

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 100.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados os recursos oriundos do Governo Federal/Ministério da Saúde, 
conforme Emenda Parlamentar nº 81000174.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.439/2017

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
98.715,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos VI e IX do artigo 96 da Lei Orgânica do Município e Lei nº 4.774, de 18 
de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 98.715,00 (noventa 
e oito mil e setecentos e quinze reais), necessário para reforço da seguinte 
dotação:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2678200281.019 – Recuperação e Conservação de Estradas Vicinais

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 98.715,00

TOTAL R$ 98.715,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será 
utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
seguir discriminada:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901– Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.048– Apoio ao Setor de Piscicultura

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 98.715,00

TOTAL R$ 98.715,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

DECRETO Nº 41.440, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017 

ABRE NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA UM 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
236.226,00.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e inciso I do artigo 9º da Lei nº 
4.520, de 20 de dezembro de 2016 - Lei Orçamentária,

DECRETA:

Art. 1º Abre no Orçamento-Programa do corrente exercício financeiro, 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 236.226,00 (duzentos 
e trinta e seis mil e duzentos e vinte e seis reais), necessário para reforço das 
seguintes dotações:
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Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração

0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 62,00

0412200032.149 – Realização de Concurso Público

3390.39.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica R$ 220.000,00

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 12.664,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 3.500,00

TOTAL R$ 236.226,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3320.93.00.00 - Indenizações e 
Restituições R$ 70.000,00

2884300440.003 – Amortização da Dívida Pública

3290.21.00.00 - Juros Sobre a Dívida por 
Contrato R$ 95.000,00

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0903– Setor de Transportes

1545100112.091 – Conservação de Vias Urbanas

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 55.000,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 16.226,00

TOTAL. R$ 236.226,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 19 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

LEI Nº 4.765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
142.090,21 NO VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 
exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 142.090,21 
(cento e quarenta e dois mil, noventa reais e vinte e um centavos), necessário 
para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

1751200372.065 – Destinação Final de Resíduo Sólido do Lixo 

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Jurídica R$ 142.090,21

TOTAL R$ 142.090,21

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 

3190.94.00.00 - Indenizações e Restituições 
Trabalhistas R$ 3.927,56
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3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 16.134,59

3390.33.00.00 - Passagens e Despesas com 
Locomoção R$ 1.123,91

3390.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Física R$ 13.500,00

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros 
– P. Jurídica R$ 16.841,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 7.126,83

0412200032.146 – Transferência de Rec. Fin. a Secretaria de Estado e 
Justiça/Fundo Especial Penitenciário Estadual 

3330.41.00.00 - Contribuições R$ 7.987,77

0412200440.001 – Cumprimento de Sentenças Judiciais

3190.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 11.448,55

1751200361.030 – Perfuração de Poço Semiartesiano

4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 57.000,00

TOTAL R$ 135.090,21

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações totais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 

3190.92.00.00 - Despesas de Exercícios 
Anteriores R$ 2.000,00

3390.93.00.00 - Indenizações e Restituições R$ 5.000,00

TOTAL R$ 7.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

LEI Nº 4.766/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, NO VALOR DE R$ 500.936,80 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-
Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.936,80 
(quinhentos mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta centavos), necessário 
para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 1500 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

Unidade Orçamentária: 1501 – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

0412200032.144 – Manutenção das Atividades da Coordenação do SAAE 

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas -P. Civil R$ 245.000,00

1545200372.064 – Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – 
P. Jurídica R$ 255.936,80

TOTAL R$ 500.936,80

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes de excesso de arrecadação, de acordo 
com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, conforme quadro em anexo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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MES TOT/PROJ TOT/REAL DIFERENCIAL %
JANEIRO 1.121.072,50 1.173.935,05 52.862,55 4,72%
FEVEREIRO 1.121.072,53 1.084.875,42 -36.197,11 -3,23%
MARCO 1.121.072,51 1.351.805,25 230.732,74 20,58%
ABRIL 1.121.072,53 1.098.678,00 -22.394,53 -2,00%
MAIO 1.121.072,52 1.323.966,12 202.893,60 18,10%
JUNHO 1.121.072,55 1.322.164,69 201.092,14 17,94%
JULHO 1.121.072,51 1.294.786,59 173.714,08 15,50%
AGOSTO 1.121.072,53 1.467.146,86 346.074,33 30,87%
SETEMBRO 1.121.072,54 1.322.209,98 201.137,44 17,94%
OUTUBRO 1.121.072,52 1.293.908,02 172.835,50 15,42%
NOVEMBRO 1.121.072,53 1.402.610,71 281.538,18 25,11%
DEZEMBRO 1.121.072,52 1.340.471,14 219.398,62 19,57%
TOTAL 13.452.870,29 15.476.557,83 2.023.687,54 15,04%

1.804.288,92
219.398,62

2.023.687,54
1.522.750,74

500.936,80

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS PROJETADA E ARRECADAÇÃO 
PARA O ANO 2017 e EXCESSO POR ESTIMATIVA DO MÊS 12/2017

Excesso de Arrecadação Ref. Meses 01 a 11/2017

Excesso de Arrecadação Utilizado
Saldo de Excesso de Arrecadação Ref. Meses 01 a 12/2017

Estimativa de Excesso de Arrecadação Ref. 12/2017
Sub-Total Excesso de Arrecadação Ref. 2017

LEI Nº 4.767, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.255.334,00 NO 
VIGENTE ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 1.255.334,00 (um 
milhão, duzentos e cinquenta e cinco mil e trezentos e trinta e quatro reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária: 0201– Gabinete do Prefeito

0412200022.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 23.435,00

Unidade Orçamentária: 0202– Procuradoria Geral do Município

0412200032.067 – Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral
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3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 71.292,00

Unidade Orçamentária: 0203– Controladoria Geral do Município

0412200032.068 – Manutenção das Atividades Controladoria

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 15.000,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 7.480,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 12.447,00

Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Comunicação

Unidade Orçamentária: 0301 – Secretaria Municipal de Comunicação

0412200032.069 – Manutenção das Atividades da SEMCOM

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 16.535,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 5.495,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 1.678,00

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração

Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração

0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 214.840,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 36.648,00

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 55.970,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 8.857,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 42.811,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 721,00

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200032.073 – Manutenção das Atividades da SEMTER

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 13.864,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 6.266,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 236,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 150,00

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura

Unidade Orçamentária: 0801 – Gabinete do Secretário

0412200032.082 – Manutenção das Atividades da SEMEC

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 92.477,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 5.800,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 210,00

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0901 – Setor de Serviços Públicos

0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 24.910,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 17.469,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 42.524,00

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412200032.093 – Manutenção das Atividades da SEMTRAN

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 24.682,00

Órgão: 1100 – Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Unidade Orçamentária: 1101– Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e 
Comércio

0412200032.094 – Manutenção das Atividades da SEMTIC e Aeroporto

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 37.251,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 1.426,00
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Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201– Setor de Assistência Geral

0412200032.096– Manutenção das Atividades da SEMAS

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 54.416,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 31.630,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 23.956,00

Órgão: 1300 – Secretaria Municipal de Planejamento

Unidade Orçamentária: 1301– Secretaria Municipal de Planejamento

0412100032.107 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 221.360,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 4.424,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 18.801,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 187,00

Órgão: 1800 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 1801 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 97.960,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 5.410,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 6.005,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901– Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 10.711,00

TOTAL R$ 1.255.334,00

Art. 2º Para dar cobertura aos Créditos abertos no artigo 1º serão 
utilizados os recursos provenientes das anulações parciais das dotações 
orçamentárias consignadas no vigente Orçamento-Programa, de acordo com 
o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a seguir discriminadas:

Órgão: 0200 – Gabinete do Prefeito

Unidade Orçamentária: 0201– Gabinete do Prefeito

0412200022.066 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 194.000,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 48.000,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 7.700,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 500,00

Unidade Orçamentária: 0202– Procuradoria Geral do Município

0412200032.067 – Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
– P. Civil R$ 105.000,00

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 770,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 300,00

0412200440.001 – Sentenças Judiciais 

3190.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 95.180,00

0412200440.002 – Sentenças Judiciais - Precatórios

3190.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$ 208.608,00

Unidade Orçamentária: 0203– Controladoria Geral do Município

0412200032.068 – Manutenção das Atividades Controladoria

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 300,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 1.300,00

Órgão: 0300 – Secretaria Municipal de Comunicação

Unidade Orçamentária: 0301 – Secretaria Municipal de Comunicação

0412200032.069 – Manutenção das Atividades da SEMCOM

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 2.800,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 450,00

Órgão: 0400 – Secretaria Municipal de Administração
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Unidade Orçamentária: 0401 – Secretaria Municipal de Administração

0412200032.070 – Manutenção das Atividades da SEMAD

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 30.562,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 1.300,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 1.000,00

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 5.800,00

2884300440.003 – Amortização da Dívida Pública

3290.21.00.00 - Juros Sobre a Dívida por 
Contrato R$ 141.565,00

4690.71.00.00 - Principal da Dívida Contratual 
Resgatado R$ 322.129,00

Órgão: 0800 – Secretaria Municipal de Esportes e Cultura

Unidade Orçamentária: 0801 – Gabinete do Secretário

0412200032.082 – Manutenção das Atividades da SEMEC

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 400,00

Órgão: 0900 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Unidade Orçamentária: 0901– Setor de Serviços Públicos

0412200032.086 – Manutenção das Atividades da SEMOSP

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 19.700,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 3.000,00

Órgão: 1000 – Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito

Unidade Orçamentária: 1001 – Secretaria Municipal de Transportes e 
Trânsito

0412200032.093 – Manutenção das Atividades da SEMTRAN

3190.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 2.787,00

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 11.444,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 300,00

Órgão: 1100 – Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e Comércio

Unidade Orçamentária: 1101– Secretaria Municipal de Turismo, Indústria e 
Comércio

0412200032.094 – Manutenção das Atividades da SEMTIC e Aeroporto

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 4.144,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 200,00

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201– Setor de Assistência Geral

0412200032.096– Manutenção das Atividades da SEMAS

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 4.700,00

Órgão: 1300 – Secretaria Municipal de Planejamento

Unidade Orçamentária: 1301– Secretaria Municipal de Planejamento

0412100032.107 – Manutenção das Atividades da SEMPLAN

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 600,00

Órgão: 1800 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

Unidade Orçamentária: 1801 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente

1854100262.108 – Manutenção das Atividades da SEMMA

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 600,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 400,00

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.109 – Manutenção das Atividades da SEMAGRI

3191.13.00.00 - Obrigações Patronais R$ 38.595,00

3390.46.00.00 - Auxílio-Alimentação R$ 400,00

3390.49.00.00 - Auxílio-Transporte R$ 800,00

TOTAL R$ 1.255.334,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município

LEI Nº 4.768, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 39.936,38 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

LEI:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 39.936,38 (trinta e nove 
mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), necessário para abertura da seguinte dotação:

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201 – Setor de Assistência Social

0824100131.162 – Implantação de Academia ao Ar Livre 

4490.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 18.918,85

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente R$ 21.017,53

TOTAL R$ 39.936,38

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Governo do Estado, por intermédio da Secretaria de 
Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, através do Convênio nº 073/PGE/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada 
no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, a seguir discriminada:

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201 – Setor de Assistência Social

0412200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS

3390.32.00.00 - Material, Bem ou Serv. 
para Distribuição Gratuita R$ 4.936,38

TOTAL R$ 4.936,38

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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LEI Nº 4.769, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.650.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 1.650.000,00 (um milhão 
e seiscentos e cinquenta mil reais), necessário para abertura das seguintes dotações:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030200301.027 – Construção e Equipagem da UPA Regionalizada

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente – Conv. R$ 1.500.000,00

4490.52.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente -Contrap. R$ 150.000,00

TOTAL R$ 1.650.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), serão utilizados os recursos 
oriundos do Governo do Estado, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, através do Convênio nº 126/PGE/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), será utilizado o recurso proveniente da 
anulação parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 0500 – Secretaria Municipal de Fazenda

Unidade Orçamentária: 0501 – Secretaria Municipal de Fazenda

0412300032.072 – Manutenção das Atividades da SEMFAZ

3390.39.00.00 -  Outros Serviços de 
Terceiros – P. Jurídica R$ 150.000,00

TOTAL R$ 150.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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LEI Nº 4.770, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 330.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais), necessário para reforço das seguintes dotações:

Órgão: 0600 – Secretaria Municipal de Terras

Unidade Orçamentária: 0601 – Secretaria Municipal de Terras

0412200052.005 – Regularização Fundiária

3390.39.00.00 - Outros Serv. de 
Terceiros–P. Jurídica – Contrap. R$ 30.000,00

3390.39.00.00 - Outros Serv. de 
Terceiros–P. Jurídica – Conv. R$ 300.000,00

TOTAL R$ 330.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), serão utilizados os recursos oriundos do 
Governo do Estado, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, através do Convênio nº 133/PGE/2017.

Art. 3º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), será utilizado o recurso proveniente da anulação 
parcial da dotação orçamentária consignada no vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1200 – Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade Orçamentária: 1201 – Setor de Assistência Geral

0412200032.096 – Manutenção das Atividades da SEMAS

3390.32.00.00 -  Material, Bem ou Serv. 
para Distribuição Gratuita R$ 30.000,00

TOTAL R$ 30.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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LEI Nº 4.771/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 26.676,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 26.676,00 (vinte e 
seis mil e seiscentos e setenta e seis reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030100292.113 – Manutenção das Atividades da Saúde Básica

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 26.676,00

TOTAL R$ 26.676,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Governo Federal/Ministério da Saúde, conforme 
Portaria nº 2.706, de 18 de outubro de 2017.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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PORTARIA Nº 2.706, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017

Lista os Municípios que finalizaram a adesão ao Programa Saúde na Escola para o ciclo 2017/2018 e os
habilita ao recebimento do teto de recursos financeiros pactuados em Termo de Compromisso e repassa
recursos  financeiros  para  Municípios  prioritários  para  ações  de  prevenção  da  obesidade  infantil  com
escolares.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II
do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na Escola
(PSE), com a finalidade de contribuir para a formação integral dos estudantes da rede pública de educação
básica por meio de ações de prevenção, promoção e atenção à saúde;

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017, que redefine as regras e
critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola (PSE) por Estados, Distrito Federal e Municípios e dispõe
sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a
transferência  dos  recursos  federais  para  as  ações  e  os  serviços  de  saúde,  na  forma  de  blocos  de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de Informação em
Saúde para a Atenção Básica (SISAB);

Considerando a Portaria Interministerial - MEC nº 1.055/MS, de 25 de abril de 2017, que redefine as regras
e os critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola - PSE por estados, Distrito Federal e municípios e
dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de ações;

Considerando a Portaria nº 2.436/GM/MS, de 21 de setembro de 2017, que aprova a Política Nacional de
Atenção Básica (PNAB),  estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção
Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e a Estratégia de Agentes Comunitários de Saúde; e

Considerando o aumento da prevalência de excesso de peso em crianças no Brasil, atingindo 8,14% das
crianças menores de 5 anos (SISVAN, 2016) e 34,8% entre crianças de 5 a 9 anos (POF, 2008), resolve:

Art. 1º Ficam listados, na forma dos Anexos, os Municípios que finalizaram a adesão ao Programa Saúde na
Escola,  realizando todas as  etapas  definidas  no Portal  e-Gestor  farão  jus  ao recebimento  do  incentivo
financeiro previsto na Portaria Interministerial nº 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017:

§ 1º Em 30 de junho de 2017 foi finalizado o período de adesão ao Programa Saúde na Escola para ciclo
2017/2018.

§ 2º O período para realização das ações pactuadas no Termo de Compromisso pelos Municípios e o Distrito
Federal será divulgado na página http://dab.saude. gov. br/ portaldab/ pse. Php.

Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos nos Anexos a esta Portaria ao recebimento dos recursos
financeiros para implementação do conjunto de ações do Programa Saúde na Escola,  de acordo com o
número de educandos contemplados no Termo de Compromisso Municipal ou Distrital, conforme Portaria
Interministerial nº 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017.

§ 1° Os Municípios descritos no Anexo desta Portaria ficam habilitados ao recebimento de 100% (cem por
cento) do valor total pactuado.
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§ 2º O cálculo do incentivo financeiro do segundo ano do ciclo do PSE a ser repassado para o Distrito
Federal e Municípios levará em conta a realização das ações pactuadas na adesão e monitoradas pelo MS
conforme os seguintes critérios:

I - O Município que não registrar nenhuma ação do PSE, permanecerá aderido ao ciclo, mas não fará jus ao
incentivo financeiro no ano seguinte;

II - O Município que registrar apenas um tipo de ação, mesmo com grande cobertura, permanecerá aderido
ao ciclo, mas não fará jus ao incentivo financeiro no ano seguinte;

III - O Município que não registrar a ação 12 - Ações de combate ao mosquito Aedes aegypti mesmo que
contemplada as demais, permanecerá aderido ao ciclo, mas não fará jus ao incentivo financeiro no ano
seguinte; e

IV - O Município que registrar uma ou mais ações apenas em uma escola, tendo pactuado número superior
de escolas, permanecerá aderido ao ciclo, mas não fará jus ao incentivo financeiro no ano seguinte.

§ 3º Para garantir a continuidade ou a cobertura de todas as escolas pactuadas, o Município que se encaixe
em qualquer uma das 4 (quatro) situações acima não poderá, no período de ajustes, incluir ou substituir
escolas.

Art.  3º Os Municípios listados no Anexo II  são prioritários para o desenvolvimento de ações voltadas à
prevenção da obesidade infantil em escolares e farão jus ao recebimento do incentivo financeiro.

§  1º  Foram  considerados  Municípios  prioritários  aqueles  com  população  acima  de  30  mil  habitantes,
cobertura do SISVAN maior que 10% em 2016 e prevalência de excesso de peso maior que 20% em 2016.

§  2º  As  ações de prevenção da  obesidade serão  acompanhadas  pelos  sistemas de monitoramento  da
Atenção Básica.

Art. 4º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Atenção Básica, e
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho:

10.301.2015.20AD (PO 0000 - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da Família).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXOS

https://1drv.ms/b/s!Ah_psKMvX_AGgTr3nKdF9yxJqGAU
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. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 3 CABIXI 1390 R$ 6.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 4 CACOAL 8891 R$ 16.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 5 CEREJEIRAS 3517 R$ 9.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 6 COLORADO DO OESTE 2751 R$ 8.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 7 CORUMBIARA 1815 R$ 7.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 8 COSTA MARQUES 2747 R$ 8.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 0 9 ESPIGÃO D''OESTE 6566 R$ 13.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 1 0 GUAJARÁ-MIRIM 7 11 8 R$ 14.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 11 JARU 8107 R$ 15.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 1 2 J I - PA R A N Á 8033 R$ 15.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 1 3 MACHADINHO D''OESTE 6041 R$ 12.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 1 4 NOVA BRASILÂNDIA D''OESTE 4142 R$ 10.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 1 5 OURO PRETO DO OESTE 9174 R$ 16.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 1 8 PIMENTA BUENO 3704 R$ 9.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 2 0 PORTO VELHO 30572 R$ 43.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 2 5 PRESIDENTE MÉDICI 2210 R$ 8.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 2 6 RIO CRESPO 519 R$ 5.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 2 8 ROLIM DE MOURA 907 R$ 6.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 2 9 SANTA LUZIA D''OESTE 1577 R$ 7.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 3 0 VILHENA 16830 R$ 26.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 3 2 SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ 2347 R$ 8.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 3 3 NOVA MAMORÉ 579 R$ 5.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 3 4 ALVORADA D''OESTE 339 R$ 5.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 3 7 ALTO ALEGRE DOS PARECIS 1291 R$ 6.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 4 0 ALTO PARAÍSO 3128 R$ 9.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 4 5 BURITIS 4848 R$ 11.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 5 0 NOVO HORIZONTE DO OESTE 2245 R$ 8.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 6 0 CACAULÂNDIA 759 R$ 6.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 7 0 CAMPO NOVO DE RONDÔNIA 2091 R$ 7.676,00

. RO RONDÔNIA 11 0 0 8 0 CANDEIAS DO JAMARI 5923 R$ 12.676,00
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LEI Nº 4.772/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 500.000,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1400 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária: 1401 – Fundo Municipal de Saúde

1030200382.126 – Manutenção das Atividades do Hospital Regional e UTI

3190.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens 
Fixas – P. Civil R$ 400.000,00

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 100.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados os recursos oriundos do Governo Federal/Ministério da Saúde, conforme 
Emenda Parlamentar nº 81000174.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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LEI Nº 4.774/2017

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 98.715,00 NO VIGENTE 
ORÇAMENTO-PROGRAMA.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
73 combinado com o inciso VI do artigo 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ela sanciona e promulga a presente

L E I:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a abrir no vigente Orçamento-Programa um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 98.715,00 (noventa 
e oito mil e setecentos e quinze reais), necessário para reforço da seguinte dotação:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901 – Secretaria Municipal de Agricultura

2678200281.019 – Recuperação e Conservação de Estradas Vicinais

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 98.715,00

TOTAL R$ 98.715,00

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo 1º será utilizado o recurso proveniente da anulação parcial da dotação orçamentária consignada no 
vigente Orçamento-Programa, de acordo com o que dispõe o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir discriminada:

Órgão: 1900 – Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 1901– Secretaria Municipal de Agricultura

2060600272.048– Apoio ao Setor de Piscicultura

3390.30.00.00 - Material de Consumo R$ 98.715,00

TOTAL R$ 98.715,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 18 de dezembro de 2017.

Rosani Donadon
Prefeita do Município
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 012/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2017

A Câmara de Vereadores do Munícipio de Vilhena - CVMV, através do setor de licitação e demais normas complementares, torna público para 
conhecimento dos interessados, que está CANCELADA a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 012/2017, oriundo ao Processo Administrativo 137/2017, 
cujo objeto é o Registro de Preços para Futura aquisição de Ar Condicionado, do tipo: SPLIT INVERTER DE 12.000 BTUS, SPLIT INVERTER DE 18.000 BTUS, 
SPLIT PISO TETO ECO DE 36.000 BTUS, SPLIT CASSETE DE 60.000 BTUS, para atender as necessidades desta Casa de Leis.

O motivo: Por falta de informação no preenchimento da proposta, as empresas que ofertoram o menor valor, não preencheu de for correta suas 
propostas conforme exigência nos itens 6.17 e 6.17.1 do Edital. Em observância ao que dispões o art. 3 da Lei nº 8.666/93, no qual se escolhe o princípio da 
vinculação dos procedimentos licitatórios ao instrumento convocatório: 

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo 
e dos que lhes são correlatos.”

Diante disto, a fim de se preservar a lisura do procedimento licitatório e a rigorosa observância dos princípios constitucionais que norteiam as licitações 
informo que se encontra cancelado os atos praticados e o mais breve possível estará aberto uma nova Licitação.

Vilhena/RO, 19 de dezembro de 2017.

Mikéli Fernandes Cunha
Pregoeira

Portaria nº 021/2017
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